PROJETO DE LEI N° , DE 2021
(do Deputado Federal JOSE GUIMARAES)

Institui o0 Banco de Empregos para as
Mulheres em Situacdo de Violéncia
Doméstica e Familiar.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica instituido o Banco de Empregos para as Mulheres
em Situagao de Violéncia Doméstica e Familiar, observadas as disponibilidades
financeiras e orgamentarias, bem como a conveniéncia e a oportunidade

administrativas, de cada municipio.

Paragrafo unico. Para fins de aplicagcdo desta Lei, entende-se por
violéncia domestica e familiar o conceito previsto no Art. Lei n°® 11.340, Lei
Maria da Penha.

Art. 2° Compete aos municipios a adocdo das medidas necessarias a
criacdo, a manutencao, ao acompanhamento e ao aprimoramento permanente
do Banco de Empregos de que trata o art. 1°.

Paragrafo unico. Para os fins desta Lei, poderdo ser celebrados
convénios e congéneres com empresas, universidades e entidades da
sociedade civil.

Art.3 S&o critérios para as mulheres em situagao de violéncia doméstica
e familiar serem beneficiarias do Banco de Empregos:
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| - ser encaminhadas pelos Centros de Referéncia da Mulher, no
municipio em que houver; caso contrario pelas secretarias de
assisténcia social,

Il - portar boletim de ocorréncia e solicitacdo de medida protetiva
de urgéncia.

Art.4 As despesas decorrentes da execucdo desta Lei correrdo por
conta das dotagbes orgcamentarias proprias.

Art. 5 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagédo, revogadas as
disposi¢cdes em contrario.

JUSTIFICAGAO

A proposta apresentada no ambito do municipio de Fortaleza, Ceara,
pela vereadora Larrissa Gaspar nos fez compreender que esta protecdo a
mulher deve estar presente em todo o territério nacional, uma vez que as
mulheres estao sofrendo, cada dia mais com a violéncia e o desamparo por
parte do Estado.

N&o é novidade para mais ninguém, a Lei Federal n°® 11.340, de 07 de
Agosto de 2006, a denominada Lei Maria da Penha é um margo normativo no
Pais no combate a violéncia doméstica e familiar contra a mulher. A Lei Maria
da Penha atende ao anseio da Constituicdo Federal de 1988 de que o Estado
crie e assegure mecanismos para coibir a violéncia no ambito das relagdes
familiares. Ainda, mencionado Diploma ¢é fruto de duas Convengodes
Internacionais, a Convencido sobre a Eliminacdo de Todas as Formas de
Discriminagdo contra as Mulheres da ONU (1979) e a Convengao
Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violéncia contra a Mulher
da OEA (1994).

Através da Lei Maria da Penha sao criados diversos mecanismos de
assisténcia e protegcdao as mulheres em situacdo de violéncia doméstica e
familiar. E, como nao poderia ser diferente, foi na Defensoria Publica que se
depositou o encargo de garantir a vitima o acesso ao Juizado de Violéncia
Doméstica, através de um atendimento especifico e humanizado.

Logo em seu Art. 3° é assegurado expressamente as mulheres vitimas
de violéncia doméstica as condi¢cdes para o exercicio efetivo do direito ao
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acesso a Justica. Mesmo porque sem a garantia efetiva e real de ingresso no
Poder Judiciario de nada valeriam as enunciagbes legais de direitos
fundamentais. Sonegar o acesso a Justica a essas mulheres em situagédo de
vulnerabilidade é condena-las a morte ou ao eterno cativeiro de sofrimento
dentro do amargo lar.

A Lei Maria da Penha determina que se estabelega uma politica publica
gue vise a coibir a violéncia doméstica e familiar contra a mulher, por meio de
um conjunto articulado de a¢des da Uniao, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municipios e de agdes nao-governamentais, tendo por diretriz maior a
integragcao operacional do Poder Judiciario, do Ministério Publico e da
Defensoria Publica com as areas de seguranga publica, assisténcia social,
saude, educacao, trabalho e habitacio.

As areas da assisténcia social, saude, educacao, trabalho e habitagao
mostram-se imprescindiveis para resgatar e reabilitar a mulher apds ver-se
livre de anos de violéncia doméstica. Tao cruel como a violéncia sofrida pelo
agressor seria deixar a mulher condenada a sua propria sorte, com numerosa
prole e sem nenhuma qualificagdo profissional para o exercicio de alguma
atividade para sua subsisténcia.

Por tras de cada uma das mulheres vitimas de feminicidio estad uma familia
partida e marcada pela dor da auséncia e pela brutalidade dos crimes, geralmente
cometidos por maridos ou ex-companheiros.

Conto, nesse aspecto, com o apoio e as contribuicdes dos

Colegas Parlamentares.

Sala das Sessbes, em de margo de 2021.

Deputado JOSE GUIMARAES

Lider da Minoria
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